LEI Nº. 377

Dispõe sôbre o pagamento de vencimentos a funcionário em disponibilidade e abre crédito especial.

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Prefeito Municipal autorizado a efetuar o pagamento de vencimentos, no periodo de 1º de Janeiro a 13 de Maio de 1957, ao funcionário José Caixeta Frazão, colocado em disponibilidade remunerada nêsse período.

Art. 2º - Para atender a despesa prevista no artigo anterior, fica aberto o crédito especial de vinte e seis mil quinhentos e quinze cruzeiros e cincoenta centavos (Cr$ 26.515,50).

to
Art. 3º - Esta Lei entrará em vigôr na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Mando, portanto, a tôdas as autoridades, a quem o conhecimento e execução desta Lei pertencer, que a cumpram e façam cumprir, tão inteiramente como nela se contém. 

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 23 de Julho de 1957. 

Génesio Garcia Rosa

PREFEITO MUNICIPAL 

